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Artigo 1° - Fica concedido, -no mês de Setembro do corrente

ano, um abono de Cr$ 3.000,00(três mil cruzeiros) aos servido

res públicos da Câmara Municipal, desde que o valor do venci

mento referente a este mês, somado ao valor do abono concedido,

não ultrapasse a Cr$ 30.281,55(trinta mil, duzentos e oitenta'

e um cruzeiros e cinqüenta e cinco centavos).

§ IQ - Se a soma referida no "caput" deste artigo ultrapas^

sar a Cr$ 30.281,55, o abono será reduzido de forma a garantir

a condição estabelecida no "caput".

§ 2Q - O abono a que se refere este artigo não serã incorpo

rado aos vencimentos dos servidores, a qualquer titulo, nem e_s

tã sujeito a quaisquer incidências de caráter tributário ou pr^

videnciãrio.

Artigo 2Q - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua

aprovação, revogando-se as disposições em contrário. p,

Sala das sessões, 18 de setembro de 15^0^-
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA:

O Governo Federal, através da Medida Provisória

nQ 199/90, concedeu um abono de Cr$ 3.00 0,00 (três mil cruze_i

ros) aos empregados que recebam até 05(cinco) salários míni

mos, estendendo esse abono aos servidores públicos civis e

militares da Administração Pública Federal direta, indireta*

e fundacional.

Nada mais justo, tendo em vista os baixos venci,

mentos, que os servidores desta Casa recebam também um abono

de Cr$ 3.000,00, já que não serã incorporado aos vencimentos

dos mesmos.

Contando com a compreensão dos ilustres compa-'

nheiros, e a sensibilidade que sempre demonstraram para as

dificuldades financeiras que enfrentam os servidores públicos,

nesta época de crise nacional, esperamos ver aprovada a pre

sente Resolução.
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ano, um abono de Cr$ 3.000,00{três mil cruzeiros) aos servido

res públicos da Câmara Municipal, desde que o valor do venci

mento referente a este mês, somado ao valor do abono concedido,
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sar a Cr$ 30.281,55, o abono será reduzido de forma a garantir

a condição estabelecida no "caput",

§ 2Q - O abono a que se refere este artigo não será incorpo

rado aos venciraentos dos servidores, a qualquer título, nem e_s
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO '

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA;

O Governo Federal, através da Medida Provisória

nQ 199/90, concedeu um abono de Cr$ 3.000,00(três mil cruze^

tos) aos empregados que recebam até 05(cinco) salários míni

mos, estendendo esse abono aos servidores públicos civis e

militares da Administração Pública Federal direta, indireta'

e fundacional.

Nada mais justo, tendo em vista os baixos venc^

mentos, que os servidores desta Casa recebam também um abono

de Cr$ 3.000,00, já que não será incorporado aos vencimentos

dos mesmos.

Contando com a compreensão dos ilustres compa-'

nheiros, e a sensibilidade que sempre demonstraram para as

dificuldades financeiras que enfrentam os servidores públicos,

nesta época de crise nacional, esperamos ver aprovada a pre

sente Resolução.

VEREADORES VES - 002/2000/90



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Justiça e Redação

PROJETO DE Resolução NQ 012/90

INICIATIVA: l-8sa Biretora

RELATOR: Edil Ivlanoel -faiva de Imorini
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Somos favoráveis à aprovação do presente Projeto
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